Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 832/86

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a transferir para Reserva de Contingência, os saldos anulados dos elementos e unidades Orçamentárias, abaixo especificados:

0101 - CÂMARA DE VEREADORES

3000.00 - Despesas Correntes

3200.00 - Transferencias Correntes

3250.00 - Transferencias a Pessoas

3259.00/005 - Outras Transferencias a Pessoas ............ Cz$ 400,00

4000.00 - Despesas de Capital

4100.00 - Investimentos

412000/006 - Equipamentos e Material Permanente ....... Cz$ 2100,00

                    TOTAL  .................................................. Cz$ 2.500,00

0201 - GABINETE DO PREFEITO

3000.00 - Despesas Correntes

3100.00 - Despesas de Custeio

3130.00 - Serviços de Terceiros e Encargos

3131.00/011 - Remuneração de Serviços Pessoais ........ Cz$ 1000,00

3200.00 - Transferencias Correntes

3250.00 - Transferencias a Pessoas

3259.00/013 - Outras Transferencias a Pessoas ............ Cz$ 900,00

4000.00 - Despesas de Capital

4100.00 - Investimentos

412000/014 Equipamentos e Material Permanente ........ Cz$ 4.000,00

                  TOTAL .................................................... CZ$ 5.900,00

0301 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

3000.00 - Despesas Correntes

3100.00 Despesas de Custeio

3130.00 - Serviços de Terceiros e Encargos

3131.00/019 - Remuneração de Serviços Pessoais ....... Cz$ 15.000,00

4000.00 - Despesas de Capital

4100.00 - Investimentos

4110.00/029 - Obras e Instalações ............................. Cz$ 50.000,00

4200.00 - Inversões Financeiras

4220.00/031 - Aquisição de Outros Bens de 

                    Capital já em Utilização ........................ Cz$ 1980,00

                    TOTAL ................................................ Cz$ 66.980,00

0401 - DESPESAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3000.00 - Despesas Correntes

3100.00 - Despesas de Custeio

3110.00 PESSOAL

3113.00/034 - Obrigações Patronais .......................... Cz$ 25.000,00

3200.00 - Transferencias Correntes

3250.00 - Transferencias a Pessoas

3259.00/038 - Outras Transferencias a Pessoas ........ Cz$ 2.000,00

                     TOTAL .............................................. Cz$ 27.000,00

0501 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

3000.00 - Despesas Correntes

3100.00 - Despesas de Custeio

3110.00 - Pessoal

3111.00 - Pessoal Civil

3111.02/042 - Despesas Variáveis .......................... Cz$ 2.000,00

3113.000/043 - Obrigações Patronais ..................... Cz$ 23.000,00

3200.00 - Transferencias Correntes

3250.00 - Transferencias a Pessoas

3259.00/047 - Outras Transferencias a Pessoas ..... Cz$ 1.500,00

                     TOTAL ........................................... CZ$ 26.500,00

0601 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

3000.00 - Despesas Correntes

3100.00 - Despesas de Custeio

3110.00 - Pessoal

3111.00 - Pessoal Civil

3111.02/055 - Despesas Variáveis ........................ Cz$ 8.000,00

3120.00/057 - Material de Consumo ...................... Cz$ 5.000,00

3130.00 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3131.00/058 - Remuneração de Serviços Pessoais .. Cz$ 990,00

4000.00 - Despesas de Capital

4100.00 - Investimentos

4120.00/062 - Equipamentos e Material Permanente .. Cz$ 19.000,00

                     TOTAL .............................................. Cz$ 32.990,00

0701 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADA DE RODAGEM

3000.00 - Despesas Correntes

3100.00 - Despesas de Custeio

3110.00 - Pessoal

3111.00 - Pessoal Civil

3111.01/063 - Vencimentos e vantagens fixas .......... Cz$ 20.000,00

3111.02/064 - Despesas Variáveis .......................... Cz$ 2.000,00

3113.00/065 - Obrigações Patronais ....................... Cz$ 70.000,00

4000.00 - Despesas de Capital 

4100.00 - Investimentos

4120.00/070  Equipamentos e Material Permanente ..Cz$ 25.000,00

                    TOTAL .............................................. Cz$ 117.000,00

0801 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

3000.00 - Despesas Correntes

31000.00 - Despesas de Custeio

3110.00 - Pessoal

3111.00 - Pessoal Civil

3111.02/072 - Despesas Variáveis ......................... Cz$ 3.000,00

3113.00/073 - Obrigações Patronais ...................... Cz$ 15.000,00

4000.00 - Despesas de Capital

4100.00 - Investimentos

4120.00/078 - Equipamentos e Material Permanente .. Cz$ 45.000,00

                     TOTAL .............................................. Cz$ 63.000,00

                     TOTAL GERAL .................................. Cz$ 341.870,00

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Novembro de 1986.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal 

